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LEl N.0 4.592, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006. q

Autoriza o Executivo Municipal a
contratar, temporâria e
administrativamente, um Carpinteiro e
um Pedreiro.

PERCIVAL SOUZA DE OLNEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Ad. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a contratar, temporéria e
administrativamente, 1 (um) Carpinteiro e 1 (um) Pedreiro, para atuarem na Secretaria
Municipal de Saude e Açâo Social - SMSAS.

, Art. 2.O O prazo das contrataçöes é de atti 6 (seis) meses, conforme art.
233, inciso III e art. 234 da Lei Complementar n.0 2.635, de 4 de maio de 1990, alterada pela! Lei Complementar n.O 3.400, de 18 de junho de 1999.

Paràgrafo ûnico. No caso de rescisâo de contrato, é permitida a '' 
contrataçâo de novo profissional pelo prazo restante da contratualidade.

i
p Art. 3.0 Os requisitos para a seleçâo sâo os constantes das Especificaçôes
( dos Cargos, anexas ao Plano de Carreira dos Servidores Municipais.

! Art. 4.û Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
1 R$ 2.000,00 (dois mil reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:! 

oe susAs1
/ 07 serviço Habitaçâo Social - FRHP
l 16 Habitaçâoij 244 Assist-encia Comunitéria
1 0033 Polftica Habitacional
!, 2617 selviço de Habitaçâo Social - FRHP
1 3.1.90.04.00.00.00.00 Contrataçâo por tempo determinado
11.

Art. 5.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 4.0, serviré1 de recurso a reduçâo da dotaçâo owamentâria n.o
I 06.07.16.244.0033.2617.3.3.90.32.00.00.00.00-191, no valor cIe R$ 2.000,00 (dois miI reais).

Ad. 6.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 29 de
dezembro de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PEIRCIVAL SOU DE VEIRA,
P feito Municipal.
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